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Documento normativo revogado pela Circular 1.290, de 08/02/1988. 

Ás 

Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que a instituição financeira deve designar fiscal para realizar 

vistorias conjuntas a nível de imóvel rural, sem ônus para o Banco Central, quando solicitado 

pela fiscalização deste órgão. 
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